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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2023.05.29.001 
CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

1 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1 - A contratação será realizada nos termos do inciso li Art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021 , 
enquadrando-se, como dispensa de licitação, com limite de valor. 
1.2 - Será considerado vencedor do certame a(s) empresa(s) que apresentar o menor valor cotado. 
1.3 - O presente caso é de Dispensa de Licitação, conforme art. 75, inciso 11 , §3°, da lei n. 14.133/21 , 
onde as contratações de que trata o li do caput do artigo serão preferencialmente precedidas de 
divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a 
especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter 
propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais 
vantajosa. 

2-D0 OBJETO 
2.1 - CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS A SEREM PRESTADOS NA 
REALIZAÇÃO DE MATÉRIAS INSTITUCIONAL, INCLUINDO ASSESSORIA E CONSULTORIA, 
BEM COMO, CONJUNTO DE ATIVIDADES PARA DIVULGAÇÃO DE AÇÕES, PROJETOS, 
PRODUÇÃO E PLANEJAMENTO OFICIAIS, SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA PRIORIZANDO 
A DISTRIBUIÇÃO DE CONTEÚDO INFORMATIVOS A POPULAÇÃO, DE INTERESSE DO 
PODER LEGISLATIVO DO MUNICIPlO DE VÁRZ.EA ALEGRE/CE 

3 - DA ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS 
REFERENCIAIS 
3.1 - A empresa a ser contratada, deverá executar os serviços, conforme descrição na planilha 

abaixo: ·-
ITEM DESCRICÃO UND QTD UNIT. TOTAL 

PRODUÇÃO EDITORIAL E CRIAÇAO DE VIDEO, 

1 
DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES SERV 15 R$ 950,00 R$ 14.250,00 
INSTITUCIONAIS DO PODER LEGISLATIVO DE 
VÁRZEA ALEGRE/CE 
PUBLICAÇÕES EM PORTAIS DE NOTÍCIAS 

"' (SITE/BLOGS E OUTRO) COM INFORMAÇÕES 
2 DIGITAIS INSTITUCIONAIS, DESTINADOS AO SERV 20 R$ 300,00 R$ 6.000,00 

ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES INSTITUCIONAIS 
DO PODER LEGISLATIVO DE VÁRZEA ALEGRE/CE 
SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA ASSESSORIA .-·· 
GERENCIAL EM COMUNICAÇÃO, IMPRESSA E 
RELAÇÕES PÚBLICAS PARA ESTRATÉGIAS PARA 
DIVULGAÇÃO DE AÇÕES, PROJETOS, PRODUÇÃO E 
PLANEJAMENTO OFICIAIS, SERVIÇOS DE UTILIDADE 

3 PÚBLICA PRIORIZANDO A DISTRIBUIÇÃO DE MÊS 8 R$ 2.000,00 R$ 16.000,00 
CONTEÚDO INFORMATIVOS Á POPULAÇÃO ATRAVÉS 
DE DIVERSOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO, 
DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES 
INSTITUCIONAIS DO PODER LEGISLATIVO DE 
VÁRZEA ALEGRE/CE 

4 
TRANSMISSÃO DE EVENTOS AO VIVO POR REDE SERV 20 R$ 710,00 R$ 14.200,00 
SOCIAL, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS 
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NECESSIDADES INSTITUCIONAIS DO PODER 
LEGISLATIVO DE VÁRZEA ALEGRE/CE 

R$ 50.450,00 

3.2 - Conforme exigência legal, a Câmara de Várzea Alegre/CE, realizou pesquisas de preços de 
mercado e estimativa de custos junto a empresas atuantes no ramo do objeto licitado, utilizando-se 
como base legal a Instrução Normativa.SEGES/ME nº 65, de 07 de Julho de 2021. 
3.3 - O valor máximo admitido para a futura contratação é R$ 50.450,00 (cinquenta mil e 
quatrocentos e cinquenta reais). Foi utilizado como metodologia para qbtenção do preço estimado 
para a futura contratação o valor médio das pesquisas realizadas, conforme Art. 6° da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº .65; de 07 de Julho de 2021 . 
3.4 - Não serão aceitos para fins de contratação, preços superiores aos valores constantes no 

orçamento na planilha acima. 

4 - MANIFESTAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO NA BUSCA EM OBTER PROPOSTAS ADICIONAIS 

DE EVENTUAIS INTERESSADOS 
4.1 - Conforme o parágrafo 3º qo artigo 75 da Lei 14.133/21 (Nova ~ei de Licitações), a Câmara do 
Município de Várzea Alegre/~E, poderá obter Pi:2 o~~~diciona~ de eventllais interessados, 
inclusive das empresas q~e já. apresentaram orçamentos, com o objetivo de selecionar a proposta 

mais vantajosa para a administração. 
4.2 - A(s) proposta(s) de Preços deverá{ão)ser(em) entregue(s) no Setor de Licitações da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, na Rua José Alves Bezerra, nº 585, Bairro Riachinho, Cep 63.540-
000, Cidade Várzea Alegre/CE, no horário das 08:00hs às 13:00hs, em dias úteis ou junto ao e-

~ ~ . 
mail Oficial do Setor de licitações licitacmva@gmail.com até a data limite. 
4.2.1 - A data limite para apresentação de eventuais novas prneostas encerra~á as 13:00hs do dia 
02 de Junho de 2023. Após ess..!: pr~zo, o processo estará encerr~ do para o recebimento de novos 
orçamentos, de maneira que a Cân::!_ara garanta o andamento do processo de contratação. 
4.3 - A Proposta de preço deverá ser anexada/apresentada conforme modelo constante no Anexo 
11, na forma e no conteúdo, as exigências do Termo de Referência. 

·"· 
4.3.1 - As propostas de preço que não estiverem em consonância_ com as exigências do Termo de 
Referência serão desclassificadas. 
4.3.2 - Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constante do Termo de 
Referência. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração mediante pesquisas. 

5 -APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
5.1 - As propostas deverão ser apresentaâas em papel timbrado da firma, preenchidas em uma via 
datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, eletrônico ou manual, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, assinadas na última folha e rubricadas nas demais por pessoa 

legalmente habilitada. 
5.2-AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER: 
5.2.1 - A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante; 
5.2.2 - Assinatura do Representante Legal; 
5.2.3 - Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados 
da data da apresentação das mesmas; 
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5.2.4 - Preço total proposto, cotado em moeda nacional, de algarismos e por extenso, já 
consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, mão-de-obra e transporte, 
incidentes direta ou indiretamente no objeto do termo de referência. Em caso de divergência entre 
valores unitário e total, prevalecerá o unitário, e entre os expressos em algarismos, e por extenso, 

prevalecerá o por extenso; 
5.2.5 - Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de 

explicitar em sua proposta; 
5.2.6 - A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das 

condições estabelecidas no termo de referência; 
5.3 - A(S) PROPOSTA(S} DE PREÇO($) SERÁ DESCLASSIFICADA 
5.3.1 - A proposta de preços apresentadas em desconformidade com o item 5 desta Dispensa de 

Licitação e: , 
5.3.1.1 - Apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim considerados 
aqueles que não venham a ter demonstrada a sua viabilidade através de documentação que 
comprove que os custos dos insumos são, coerentes com os de mercado e que os coeficientes de 
produtividade são compatíveis com o fornecimento do objeto, não se admitindo complementação 

posterior; 
5.3.1.2 - Não atenderem às exigências contidas nessas Condições Gerais de Contratação Direta. 

6 - PRAZO DE VIG~NCIA CONTRATUAL 
6.1 - O futuro Contrato terá vigêntia até 31 de Dezembro de 2023, a contar da data de sua 
assinatura, podendo ainda ser prorrogado de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021 , com eficácia 

após a publicação do seu exJrato. it._ 

7 - REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO 
7.1 - A empresa a ser contratada deverá apresentar os seguintes Documentos, os quais serão 
analisados quanto à sua autenticidade e ao seu prazo de validade: 
7 .1.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos ou o ultimo aditivo 
consolidado, devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro 
Comercial em caso de empresa individual, e no caso de sociedade por ações, acompanhado da ata 
da assembleia que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, 
inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
7.1.2 - Cédula de Identidade e Cpf, dos Sócios-Administradores ou do titular da empresa; 
7.1 .3 - Prova de inscrição no Cadastro Na,cional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
7.1.4 - Prova de inscrição no Cadastro Municipal de Contribuintes (ISS) relativo ao domicilio ou sede 
proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto dessa dispensa; 
7 .1.5 - A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida nos 
moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB n5 1. 751 , de 02.10.2014; 
7.1.6 - A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
7.1.7 - A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal; 
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7.1.8 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 

-:,') 
), 

7 .1.9 - Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), da jurisdição da sede ou filial do licitante; 
7.1.1 O - Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprovando que a licitante presta ou prestou serviços da mesma categoria do objeto 
constantes desta dispensa, com firma reconhecida do responsável legal pela parte de quem o 
emitiu; 
7.1 .11 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, não superior a 30 (trinta) dias de emissão, quando não for expresso sua validade; 
7 .1 .12 - Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando 
que cumpre a proibição prevista no art. 7° da CF - ou seja, de que não utiliza trabalho de menor 
de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de 
quatorze anos, salvo na condição de aprendiz. Sugere-se o (modelo 01) apresentado no (Anexo 
Ili), em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da 
firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível , identificar quem 
assinou; 
7.2 - A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a Câmara Municipal de Várzea 
Alegre/CE será contatada para envio da documentação que comprove reunir as condições 
necessárias para contratar com a Administração, em até dois dias úteis após a convocação. 

8 - ORIGEM DOS RECURSOS 
8.1 - As despesas do futuro contrato correrão por conta dos recursos próprios da Câmara Municipal 
de Várzea Alegre/CE, ao amparo da Dotação Orçamentária nº 01.031.0001 .2.001 .0000 e Elemento 
de despesa nº 3.3.90.39.00 

9 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1 - Poderá a Câmara revogar o presente Processo Administrativo, no todo ou em parte, por 
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 
justificado. 
9.2 - A Câmara deverá anular o presente Processo Administrativo, no todo ou em parte, sempre 
que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
9.3 - A anulação do Processo Administrativo, não gera direito à indenização. 
9.4 - Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 
9.5 - O(A) Agente de Contratação consultará se a empresa vencedora possui alguma sanção junto 
à Administração Pública mediante a Consulta de licitantes pessoa jurídica, Consulta 
Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 
9.6 - O critério de julgamento da proposta é o MENOR PREÇO GLOBAL. 

10-ANEXOS 
10.1 -Anexo 1- Termo de Referência; 
10.2 - Anexo li - Modelo de Proposta de Preços; 
10.3 - Anexo Ili - Modelo de Declaração; 
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10.4 - Anexo IV - Modelo da Minuta do Contrato. 

Várzea Alegre/CE, 29 de Maio de 2023 

'i};f}U 1<.ruwft dl uh é~ 
José Renato Alves Ferreira 

Agente de Contratação 
Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE 

"VARZEAALEGRE. CIDADE DO AMOR FRATERNO" 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
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CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS A SEREM PRESTADOS NA REALIZAÇÃO 
DE MATÉRIAS INSTITUCIONAL, INCLUINDO ASSESSORIA E CONSULTORIA, BEM COMO, 
CONJUNTO DE ATIVIDADES PARA DIVULGAÇÃO DE AÇÕES, PROJETOS, PRODUÇÃO E 
PLANEJAMENTO OFICIAIS, SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA PRIORIZANDO A 
DISTRIBUIÇÃO DE CONTEÚDO INFORMATIVOS A POPULAÇÃO, DE INTERESSE DO PODER 
LEGISLATIVO DO MUNICIPIO DE VÁRZ.EA ALEGRE/CE. 

2 DA ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES -~,..; ! 

ITEM DESCRICÃO UNO QTD 
PRODUÇÃO EDITORIAL E CRIAÇÃO DE VIDEO, DESTINADOS AO 

1 ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES INSTITUCIONAIS DO PODER SERV 15 
LEGISLATIVO DE VÁRZEA ALEGRE/CE 

2 

PUBLICAÇÕES EM PORTAIS DE NOTICIAS (SITE/BLOGS E OUTRO) COM 
INFORMAÇÕES DIGITAIS INSTITUCIONAIS, DESTINADOS AO ATENDIMENTO 
DAS NECESSIDADES INSTITUCIONAIS DO PODER LEGISLATIVO DE VÁRZEA SERV 20 

ALEGRE/CE • 
SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA ASSESSORIA GERENCIAL EM 
COMUNICAÇÃO, IMPRESSA E RELAÇÕES PÚBLICAS PARA ESTRATÉGIAS 
PARA DIVULGAÇÃO DE AÇÕES, PROJETOS, PRODUÇÃO E PLANEJAMENTO 

3 OFICIAIS, SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA PRIORIZANDO A DISTRIBUIÇÃO 
MÊS 8 DE CONTEÚDO INFORMATIVOS Á POPULAÇÃO ATRAVÉS DE DIVERSOS 

MEIOS DE COMUNICAÇÃO, DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS 
NECESSIDADES INSTITUCIONAIS DO PODER LEGISLATIVO DE VÁRZEA 
ALEGRE/CE 
TRANSMISSÃO DE EVENTOS AO VIVO POR REDE SOCIAL, DESTINADOS AO 

4 ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES INSTITUCIONAIS DO PODER SERV 20 
LEGISLATIVO DE VÁRZEA ALEGRE/CE 

- Planejamento de comunicação com conceito; temas e estratégia criativa; meios; estratégia e mídia 
com GPR e projeção de custos; custo de produção com descrição dos equipamentos utilizados; 
custo de agência. 

- Estudo e planejamento de estratégias de publicidade que atendam as premissas da Política de 
Comunicação Social do Poder Legislativo. 

- Planejamento, criação, apresentação, produção e execução de um plano de mídia abrangendo 
serviços de publicidade e propaganda com caráter educativo, informativo ou de orientação social; 

- Realização de publicidade institucional, divulgando e veiculando internet, locais e regionais; 

- Os serviços deverão ser submetidos à aprovação prévia da Assessoria de Comunicação, que 
acompanhará todas as fases, desde a especificação do produto, produção, distribuição e 
veiculação, até o arquivamento de comprovantes; 
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- Publicação em blog e site de notícias com informações digitais institucionais. 

3. JUSTIFICATIVA 
A contratação de uma empresa de publicidade justifica-se pela necessidade de criação e produção 
de ações de iniciativa pública, atos oficiais, usando como meios os serviços de blogs, sites 
eletrônicos, produção, planejamento, conceituação, concepção, criação, supervisão e controle de 
eventos realizados pelo Poder Legislativo de Várzea Alegre/CE. 

O Poder Legislativo de Várzea Alegre/CE, baseando-se no princípio de que é direito da população 
ser informada e é dever dos Administradores de informar, informação fidedigna e de qualidade a 
todos os cidadãos. A informação deve ser capaz de mostrar o que o Poder Legislativo Municipal de 
Várzea Alegre/CE, está fazendo e que pretende fazer, pois é por intermédio das informações que 
as pessoas têm sua percepção sobre as ações adotadas estão ou não em consonância com suas 
expectativas e aspirações e tão somente através das informações que as pessoas ficam sabendo 
como se habilitar para ter acesso aos benefícios. 

Nesse cenário, é essencial que a empresa contratada esteja preparada tecnicamente e qualificada 
a essas demandas, de modo que a população receba, com agilidade, a informação e a orientação 
correta e precisa sobre atos, projetos, alcançados pela Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE, 
tornando publico os direitos dos cidadãos, os serviços colocados à sua disposição. 

4. ORIGEM DOS RECURSOS 
4.1 . As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos próprios da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, ao amparo da(s) Dotação(ões) Orçamentária(s) nº 
01 .031 .0001.2.001 .0000 e Elemento(s) de Despesa(s) nº 33.90.39.00. 

5.SUBCONTRATAÇÃO 
5.1. CONTRATADA deverá assumir integralmente, perante a Administração, todas as 
responsabilidades dos eventuais desdobramentos técnicos, administrativos, cíveis e penais 
relativos à execução do objeto, de forma que a subcontratação, em qualquer uma de suas formas 
ou modalidades, é vedada. 

6. REJUSTE DO CONTRA TO 
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas; 
6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IGP-M 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade; 
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste; 
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará à 
contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

"VÁRZEA ALEGRE, CIDADE DO AMOR FRATERNO" 



***** ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA A~ 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), Nº 585 
RIACHINHO • VÁRZEA ALEGRE-CE 
CEP: 63540..000 

WWW.CAMARAVA 
CAMARAV.A@HOT 
(88)3541-2073 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a contratada obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer; 
6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo; 
6.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor; 
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo; 
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

7. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
7.1. Nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens/serviços, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de 
falhas ou defeitos observados. 
7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, 
de 2021 . 
7 .3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

8. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
8.1 . O recebimento provisório será realizado de forma sumana, pelo responsável por seu 
acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade do serviço com as 
exigências contratuais: 

8.2. O recebimento definitivo será realizado por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 
8.3. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 
com o contrato; 

8.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato; 
8.5. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 
e será feito em até 01 (dia) após a prestação dos serviços; 

8.6. O recebimento definitivo será feito em até 03 (três) dias após a prestação dos serviços; 
8.7. A Contratada fica obrigada em 24 (vinte e quatro) horas a reparar, corrigir, remover, reconstruir 
ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços que se mostrem defeituosos ou 
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incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar 
o recebimento provisório ou definitivo do serviço até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório ou Definitivo. 
8.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em 
vigor. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no termo edital/termo de referência, 
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
9.2. Manter o fornecimento com todos os requisitos necessários ao cumprimento das especificações 
solicitadas e de acordo com as normas vigentes; 
9.3. Fornecer número telefônico para contato, para registrar ocorrências sobre a qualidade dos 
serviços prestados; 
9.4. Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou 
venham a incidir, direta e indiretamente sobre os serviços; 
9.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
9.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
9.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
9.8. Prestar o serviço diretamente na Câmara ou na sede da Contratada. 
9.9. Disponibilizar um ou mais profissional(is) devidamente habilitado sempre que necessário para 
comparecer nas dependências da CONTRATANTE sempre que for necessário ou solicitado. 
9.9. A contratante deverá comunicar a contratada as possíveis irregularidades detectadas na 
execução dos serviços ora contratados. 

9.1 O. Manter junto a contratante um canal de comunicação via (whatsapp e email) para dirimir 
quaisquer dúvidas para a devida execução do serviço. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 
termo de referência e os termos de sua proposta; 

10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da contratação, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 
0 no_me dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 

_10.3. N?tificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
rrreguland~des co~statadas no curso da execução da prestação dos serviços, fixando prazo para a 
sua correçao, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
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10.4. Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento, no prazo e condições estabelecidas 
neste Termo de Referência; 
10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no 
que couber, em conformidade coma legislação vigente. 
10.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

10.6.1 . Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

10.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
10.6.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação 
à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

10.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 
do contrato; 

10.8. Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento das obrigações pela Contratada. 

11. PAGAMENTO 
11.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

11 .2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 

11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, social e trabalhista constatada por meio de consulta on-line mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 . 

11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 , o licitante/adjudicatário 
que: 
1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
li. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
Ili. dar causa à inexecução total do contrato; 
IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 
1. Advertência; 
li. Multa; 
Ili. Impedimento de licitar e contratar; 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 
1 - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
li - as peculiaridades do caso concreto; 
Ili - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
12.2.3. A sanção prevista no inciso I do item 12.2, será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso Ido caput do art. 155 da Lei 14.133/2021 , quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave. 
12.2.4. A sanção prevista no inciso li do item 12.2, calculada na forma do contrato, será de 15% 
(quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 
12.2.5. A sanção prevista no inciso Ili do item 12.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos li, Ili, IV, V , VI e VII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021 , quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, pelo prazo de 3 (três) anos. 
12.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 12.2. deste tenno será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021 , bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos li, 111, IV, V, VI e VII 
do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
referida no item 12.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos. 
12.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 12.2 deste termo será precedida de análise 
jurídica e observará as seguintes regras: 
1 - quando aplicada por órgão do Poder Legislativo, será de competência exclusiva do presidente 
da Câmara. 

º'VARZEA ALEGRE, CIDADE DO AMOR FRATERNOº' 
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12.2.8. As sanções previstas nos incisos 1, Ili e IV do item 12.2. deste termo, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso li do mesmo item. 
12.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
12.2.1 O. A aplicação das sanções previstas no item 12.2 não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
12.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso li do item 12.2. deste termo, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
12.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos Ili e IV do item 12.2. requererá a instauração 
de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais 
servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 
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MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Local e Data 

Ao 
Setor de Licitação 
Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE 
Ref. : Dispensa de Licitação nº·2023.05.29.001 

Apresentamos a Vossas Senhorias, nossa proposta de preços, referente à Dispensa de Licitação 
em referência, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS A SEREM 
PRESTADOS NAREALIZAÇÃO DE MATÉRIAS INSTITUCIONAL, INCLUINDO ASSESSORIA E 
CONSULTORIA, BEM COMO, CONJUNTO DE ATIVIDADES PARA DIVULGAÇÃO DE AÇÕES, 
PROJETOS, PRODUÇÃO E PLANEJAMENTO OFICIAIS, SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 
PRIORIZANDO A DISTRIBUIÇÃO DE CONTEÚDO INFORMATIVOS A POPULAÇÃO, DE 
INTERESSE DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICIPIO DE VÁRZEA ALEGRE/CE, pelo valor 
global de R$. _______ ,._ _______ _, 

' , )°! , ';,·· '\· f/ ; 
Declaramos, neste ato, nossa inteirf3 submissão aos ditames da Lei nº 14.133/2021, bem como às 

cláusulas e condições estabelecidas n~stí;l Dispensa . .. 
< -· 

ITEM DESCRICÃO 
.... UNO QTD UNIT. TOTAL 

'·" 
.. 

PRODUÇÃO EDITORIAL E CRIAÇÃO DE 
VÍDEO, DESTINADOS AO ATENDIMENTO ---

1 DAS NECESSIDADES INSTITUCIONAIS SERV .15 R$- R$-
DO PODER LEGISLATIVO .. DE VÁRZEA ·. 

ALEGRE/CE sL. 
.....,,,. . 

PUBLICAÇÕES EM PORTAIS DE 
.., .. • 

1.-
NOTÍCIAS (SITE/BLOGS E OUTRO) COM ""' 
INFORMAÇÕES DIGITAIS 

2 INSTITUCIONAIS, DESTINADOS AO SERV 20 R$- R$ -
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES ,. 

,. 
INSTITUCIONAIS DO PODER ..... 

LEGISLATIVO DE VÁRZEA ALEGRE/CE 
SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA ·· .. 'i \ 

ASSESSORIA GERENCIAL EM 
COMUNICAÇÃO, IMPRESSA E RELAÇÕES 
PÚBLICAS PARA ESTRATÉGIAS PARA 
DIVULGAÇÃO DE AÇÕES, PROJETOS, 
PRODUÇÃO E PLANEJAMENTO OFICIAIS, 

3 
SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA MÊS 8 R$- R$-
PRIORIZANDO A DISTRIBUIÇÃO DE 
CONTEÚDO INFORMATIVOS A 
POPULAÇÃO ATRAVÉS DE DIVERSOS 
MEIOS DE COMUNICAÇÃO, DESTINADOS 
AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES 
INSTITUCIONAIS DO PODER 
LEGISLATIVO DE VÁRZEA ALEGRE/CE 
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TRANSMISSÃO DE EVENTOS AO VIVO 
POR REDE SOCIAL, DESTINADOS AO 

4 ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES SERV 20 R$- R$-
INSTITUCIONAIS DO PODER 
LEGISLATIVO DE VÁRZEA ALEGRE/CE 

R$ -

DECLARAMOS, que no valor proposto estão inclusos os impostos, encargos sociais e trabalhistas 
e demais despesas pertinentes à execução dos serviços; que assumimos inteira responsabilidade 
pela execução dos serviços objeto desta dispensa; que os mesmos serão executados conforme 
exigências dessa condição e contratual e que serão iniciados dentro do prazo ali estipulado; 
DECLARAMOS, que assumimos inteira responsabilidade pela execução dos serviços, e que serão 
executados conforme exigências edilícias e contratual, e que serão iniciados a partir da data de 

recebimento da ORDEM DE SERVIÇO. 

Proponente: 
Cnpj nº: 
Nome do Representante Legal: 
Cpf nº: 
Valor Global da Proposta: R$ _.,;;;...;;.....;.._"-,._.....;..;..._.....;..--=..=--'-'_..:..-'------'-'---'). 

Dados bancários: \ ~-
Validade da Proposta: 60 (sessenta)dias·. 

Atenciosamente, 

Nome do Representante Legal 
Cpf _____ _ 

Carimbo e Assinatura do Proponente 
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ANEXO Ili 
MODELO DE DECLARAÇÃO DO ART. 7 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº ----

(Modelo nº01) 

A empresa _____ inscrita no CNPJ nº ___ , com sede a ___ , nº _ , Bairro _ _ , 
Cidade ___ Estado __ · , representada pelo(a) Sr(a). ___ , portador Cpf: ___ _ 

DECLARA, para os devidos fins que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Federal nº 9.854, de 
27/10/1999, publicada no DOU de .28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição 
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
nem emprega menores de 46 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Nome do Representante Legal 
Cpf ____ _ 
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CONTRATO Nº ___ _ 

ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO 

WWW.CAMARAVARZ 
CAMARAV.A@HOTMAI 
(88)3541-2073 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE/CE, ATRAVÉS 
DA CÂMARA MUNICIPAL, COM A EMPRESA 

PARA O FIM QUE A SEGUIR SE 
DECLARA: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE, pessoa jurídica de direito público interno, com 
l 

sede à ___ , nº __ , Bairro ___ , Cidade ______ /CE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

______ , neste ato representado(a) pelo(a) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). 
______ , doravante denominada de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 
____ _.;.._, inscrita no CNPJ nº ____ , com endereço na Rua/Av. ____ , nº _ , 

Bairro ----'-' Cidade · · . /UF, representada por seu representante legal, o(a)Sr(a). 
_______ , portador do CPF nº ____ , ao fim assinado, doravante denominada de 

CONTRATADA, de acordo com . o Processo de Dispensa de Licitação nº 2023.05.29.001 , em 
conformidade com o que preceitua a.,Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, sujeitando-se os 
contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir: ajustaqas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1- Processo de Dispensa de !,.icitação nº 2023.05'.29.001 , de acordo com o art. 75, inciso 11, da 
Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, alterada pelo Decreto 11.317/2022, em harmonia com as 
instruções previstas no art. 72 deste · mesmo diploma legal, devidamente autorizada pelo(a) 
Ordenador(a) de Despesas da Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE, acima indicado. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS A 
SEREM PRESTADOS NA REALIZAÇÃO DE MATÉRIAS INSTITUCIONAL, INCLUINDO 
ASSESSORIA E CONSULTORIA, BEM COMO, CONJUNTO DE ATIVIDADES PARA 
DIVULGAÇÃO DE AÇÕES, PROJETOS, PRODUÇÃO E PLANEJAMENTO OFICIAIS, 
SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA PRIORIZANDO A DISTRIBUIÇÃO DE CONTEÚDO 
INFORMATIVOS A POPULAÇÃO, DE INTERESSE DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO 
DE VÁRZEA ALEGRE/CE 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR 
3.1- A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste contrato o valor 
global de R$ ____ '--------'' confor:me planilha em anexo; 
3.2- São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 
3.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
3.2.2. Autorização de Contratação Direta; 
3.2.3. A Proposta do Contratado; 
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3.3- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
4.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o 
termo de referência e os termos de sua proposta; 
4.2- Exercer o acompanhamento e a fiscalização da contratação, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providêndas cabíveis; 
4.3- Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução da prestação dos serviços, fixando prazo para a 
sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
4.4- Pagar à Contratada o vaJor resultante do fornecimento, no prazo e condições estabelecidas 
neste Termo de Referência; 
4.5- Efetuar as retenções tributárias. devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no 
que couber, em conformidade coma legislação vigente. 
4.6- Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
4.6.1- Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou r~sponsáveis pór ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 
4.6.2- Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
4.6.3- Promover ou aceitar o dêsvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação 
à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 
4. 7- Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 

do contrato; 
4.8- Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento das obrigações pela Contratada. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no termo edital/termo de referência, 
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
5.2. Manter o fornecimento com todos os requisitos necessários ao cumprimento das especificações 
solicitadas e de acordo com as normas vigentes; 
5.3. Fornecer número telefônico para contato, para registrar ocorrências sobre a qualidade dos 

serviços prestados; 
5.4. Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou 
venham a incidir, direta e indiretamente sobre os serviços; 
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5.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede itã 
da prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 
5.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
5.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
5.8. Prestar o serviço diretamente na Câmara ou na sede da Contratada. 
5.9. Disponibilizar um ou mais profissional(is) devidamente habilitado sempre que necessário para 
comparecer nas dependências da· CONTRATANTE sempre que for necessário ou solicitado 
5.9. A contratante deverá comunicar a contratada as possíveis irregularidades detectadas na 

execução dos serviços ora contratados. 
5.1 O. Manter junto a contratante um ci:mal de comunicação via (whatsapp e email) para dirimir 

quaisquer dúvidas para a devida exei::ução do serviço. 

CLÁUSULA SEXTA- DO PRAZO DO éONTRATO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
6.1- O contrato terá o prazo até ,dia 31 de Dezembro de 2023, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos no art. 111 , da Lei nº 14.133, de 

1 ° de abril de 2021 ; ' 
6.2- O objeto do contrato será recebido pelo li_quidante na respectiva Câmara Municipal de Várzea 

Alegre/CE, de acordo com o Termo de~Referência. 

f, • 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7 .1- O pagamento será realizado no prazó de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento 

,. . ·J,>t. 

da Nota Fiscal ou Fatura, através ,d~ ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. · · 
7 .2- Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar 

a execução do objeto do contrato. 
7 .3- A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, social e trabalhista constatada por meio de consulta on-line mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.4- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, .decorrente de penalidade imposta ou inadimplêncii;i, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

CLÁUSULA OITAVA- DA FONTE DE RECURSOS 
8.1- A(s) despesa(s) decorrente(s) da contratação correrão por conta, do(s) recurso(s) próprio(s) da 
Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE, ao amparo da Dotação(ões) Orçamentária(s) nº 
______ e Elemento(s) de Despesa(s) nº __ _ 

CLÁUSULA NONA- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
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9.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas; 
9.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IGP-M 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade; 
9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste; 
9.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará à 
contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a contratada obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer; 
9.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo; 
9.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor; 
9.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo; 
9.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
10.1- A licitante vencedora deverá executar os serviços de acordo com o Termo de Referência; 
10.2- Nenhuma alteração poderá ser introduzida nas condições básicas e específicas deste e seus 
respectivos anexos, sem a prévia e expressa autorização da ADMINISTRAÇÃOPÚBLICA; 
10.3- Qualquer alteração a ser introduzida no planejamento ou nos padrões de execução dos 
serviços, quando proposta pela licitante vencedora, deverá ser feita por escrito e só será executada 
se for previamente analisada e aprovada, também por escrito, pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 
10.4- A licitante vencedora não poderá ceder, transferir ou subempreitar, no todo ou em parte, a 
execução dos serviços contratuais sem a prévia autorização escrita da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
e manter plenamente, quaisquer que sejam as circunstâncias, suas responsabilidades, assumidas 
por ocasião da assinatura do instrumento contratual; 
10.5- A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, especialmente designado; 
10.6- O representante da Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE anotará em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
10.7- As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
10.8- O prazo para o início da prestação dos serviços fica fixado em até 05 (cinco) dias úteis 
contados a partir da data do recebimento da Ordem de Serviço. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
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11 .1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acrésc1 os ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato, na forma da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 ; 
11 .2- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário 
que: 
1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
li. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
Ili. dar causa à inexecução total do contrato; 
IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
12.2- Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 
1. Advertência; 
li. Multa; 
Ili. Impedimento de licitar e contratar; 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.2.1- Na aplicação das sanções serão considerados: 
1 - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
li - as peculiaridades do caso concreto; 
Ili - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
12.2.3- A sanção prevista no inciso I do item 12.2, será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave. 
12.2.4- A sanção prevista no inciso 11 do item 12.2, calculada na forma do contrato, será de 15% 
(quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021 . 
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12.2.5- A sanção prevista no inciso Ili do item 12.2 deste termo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos 11, 111 , IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, pelo prazo de 3 (três) anos. 
12.2.6- A sanção prevista no inciso IV do item 12.2. deste termo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos li, Ili , IV, V, VI e VII 
do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
referida no item 12.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos. 
12.2.7- A sanção estabelecida no inciso IV do item 12.2 deste termo será precedida de análise 
jurídica e observará as seguintes regras: 
1 - quando aplicada por órgão do Poder Legislativo, será de competência exclusiva do presidente 
da câmara. 
12.2.8- As sanções previstas nos incisos 1, Ili e IV do item 12.2. deste termo, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso li do mesmo item. 
12.2.9- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
12.2.10- A aplicação das sanções previstas no item 12.2 não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
12.2.11- Na aplicação da sanção prevista no inciso li do item 12.2. deste termo, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
12.2.12- A aplicação das sanções previstas nos incisos Ili e IV do item 12.2. requererá a instauração 
de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais 
servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DA RESCISÃO 
13.1- A rescisão contratual poderá ser: . 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos termos do art. 138, da Lei n2 

14.133, de 1° de abril de 2021 ; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, na forma dos artigos 137 e 138, da Lei n2 14.133, de 1 ° de 
abril de 2021, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade competente, reduzida a 
termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 
13.2- Em caso de rescisão, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos 
prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
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14.1- Nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens/serviços, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de 

falhas ou defeitos observados. 
14.2- A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 
14.3- O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA- DA PUBLICAÇÃO 
15.1- Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva, 
do acordo entre elas celebrado; 

16.2- Obrigação da contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
neste processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - DO FORO 
17.1- Fica eleito o foro da Comarca de Várzea Alegre/CE, para conhecimento das questões 

relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos, 
conforme art. 92, § 1° da Lei nº 14.133, de 2021 . 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes 

contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais 
efeitos. 

Várzea Alegre/CE, _ de de 20 ----

Nome do Ordenador de Despesas 
Ordenador de Despesas 

Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE 
CONTRATANTE 

Nome do Representante Legal 
Cpf: 

Nome da Empresa 

Cnpj: 
CONTRATADO 
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TESTEMUNHAS: 
Nome: __________________ Cpf: _________ _ 

Nome: _ _ _ ______ _ _ _ _ ____ Cpf: _________ _ 
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ANEXO AO TERMO DE CONTRATO Nº ____ _ 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2023.05.29.001 

OBJETO: ____________ _ _ _ ______ _ ___ _ 

! ITEM 1 
DESCRIÇÃO 

1 UNO I QNT 1 
UNIT. TOTAL 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ESTADO DO CEARÁ - CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE, O Agente de 
Contratação no uso das suas atribuições em atendimento ao §3° do art. 75 da Lei nº 14.333/2021, 
torna público para conhecimento dos interessados, o presente AVISO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 2023.05.29.001 para CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS A 
SEREM PRESTADOS NA REALIZAÇÃO DE MATÉRIAS INSTITUCIONAL, INCLUINDO 
ASSESSORIA E CONSULTORIA, BEM COMO, CONJUNTO DE ATIVIDADES PARA 
DIVULGAÇÃO DE AÇÕES, PROJETOS, PRODUÇÃO E PLANEJAMENTO OFICIAIS, 
SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA PRIORIZANDO A DISTRIBUIÇÃO DE CONTEÚDO 
INFORMATIVOS A POPULAÇÃO, DE INTERESSE DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO 
DE VÁRZEA ALEGRE/CE a fim de obter propostas adicionais. As condições gerais e outros se 
encontram disponíveis no site www.camaravarzeaalegre.ce.gov.br/. As empresas interessadas 
deverão encaminhar a sua Proposta de Preços ao Setor de Licitação até o dia 02 de Junho de 
2023 (02/06/2023) as 13:00hs para o e-mail licitacmva@gmail.com ou entregar na sala do Setor de 
Licitação na Rua José Alves Bezerra, nº 585, Bairro Riachinho, Cidade Várzea Alegre/CE, no 
horário de expediente do órgão de 08:00hs ás 13:00hs de Segunda-feira a Sexta-feira. 

Várzea Alegre/CE, 29 de Maio de 2023 

~ ~A/vÂ ✓~ 
José Renato Alves Ferreira 

Agente de Contratação 
Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE 
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O ÚLTIMAS 

Paciente tem 
remissão total de 
câncer com terapia 

Um paom.tt tm trata 
mento contra clnccr ha 13 
aoo~ aprts<otou remLSSào 
total do tumor após fazer 
p.nte de e,;tudo com tt'.rapia 
inovadora conhecida como 
celulas: CAR-T. 

O rcsuh.1do positivo foi 
confirm.1.Ju neste domin
go l28). qu,ndo ele recebeu 
alta do Ho~pital dh Clíni• 
<.is da Faculdade de Medi
cina da U~P (HC-FMUSP) 
cm Slo Paulo 

Paulo Peregrino. 61. já 
h4.v1a tenl.1do as terapias 
convcnc1onais, como qui
n1iotcr.p1a e cirurgi.3 par.a 
remo-;io do tumor, mas não 
linh.1. .:onwguido se fü·ru 
da ,locnça. um lrnfoma não 
Hodgk.m. cujo d1.ign6stko 
\'C'1u em 2018, cer.:a de oito 
aoo."i após detectar um cán
,·er dt próstata. 

C..omo nio houvi: rtg.n."Uio 
Jocânct."T,O J>3dtnte in 1e1uU 
cwdados p,bltivo, quando 
fo1 admitido noCm1ro<k-Tc
rapia Celul.u, no HC, para o 
,hamado uso ,"'.Ompusivo. 

'"O que foi cxtrem.,m~ntc 
animador é que vimos uma 
resp.1sta positiva em apenas 
um mê$ ("ffl um paocnlc que 
JÍ. ch-.-g,,u inuuo ckb1htado 
no ~cnlro, com o dncn bem 
av.an,ado, que1X3 de Jor in 
tenu c b31xo 1nd...:c de pia• 
4uL1as. indicando '-tUt e1:t;1va 
com a saúde bem afetada•, 
cxp.lK'a o htmatologista Van• 
de:rson R<Kha, professor de 
tcrap1.t celular na Faculdade 
Jc ,\1001dna d.a USP c coor
J.:naJor nacional dt terapia 
\'.elulu da Rede D'Or. Ele 

cuiJou do cu.o ck Peregrino 
no centro. 

As célulu CAR-T s.'lo «· 
(ui.as do sistema imune (co
nhc.'Ci~s como linfócitos T ) 
1.."Xtraídas do paciente e gcnc
tkamt.-nte modificadas para 
r«on~cier e alacar as c8u
las tumor.tis. Elas sào então 
remtroduudas no pM:tt.nte e 
se tornam mais ef1uzes em 
Identifica r o foco de câncer e 
atacá-lo. 

A terapia tem obtido SUCCS· 
so no t ratamento de alguns ti
pos de c1occr do sistema san
guíneo, bnfoma.s e leucemias, 
ma!. nlo hã comprovação de 
efü:.k1a contra tumores sóli
dos. Ncsws casos. as qUUnio
te-npias, radiotcrapiu ou tn· 
tuncntoll como imunotttapia 
tendem a itlrtir mau efeito. 

"I:. prtciso acompanhar 
agora por um pcriodo de atf 
cinco anos para confirmar 
se houn:: a 'cu.ra· do dncrr, 
mas. em estudos dcsem-olvi
dos nos Estados Unuios. cm 
torno de 50'!\ dos pacientes 
de linfoma são c-urados com 
CAR-T". disse. 

Todo o processo. diz Ro
ch:Ji. levou cerca ck- qu:Jitro 
meses, sendo lrês p.tn a co
leta das célu.las, :aprov:içio 
e hbtr..,-ão da técnica pà, 
Arw1si (A(;Cnaa Naaonal de 
Viglllnci• Sanitiria) , pdo 
Conep (Comiti N,cl003l de 
êtica em PesquiA). 

Atualmente, a tttapui 

CAR-1 aó tem autonzaç3o d.a 
Anvi.-.a de pacl('fltc a paciane. 
ou seja. na forma de uso (Om• 

p:u.,;aw, quand.J nlo hi mau 
nenhum mê1.odo disponivcl. 
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Educação e Saúde estarão 
fora do bloqueio, diz Tebet 
A ministra do Planejamento afirmou que os ministérios da Educação 
e da Saúde não estarão no bloqueio orçamentário de R$ 1,7 bilhão 

O governo deve 3nundar 
CSSíl semana o hloquno no 
orçamento. A necessiwdc de 
bloqurio de <1,spe ... disrn· 
CK)nínai do OrÇ1,mc.-nto fe
deral t' par.a cumprir a rtpa 
do teto de gasto&, após uma 
rcvulo no volu.me de despe· 
sa:> que tc\"t um aumento da 
proj<ç.lo em RS 24.2 bilhões. 
de acordo com o Rdatório 
Bi.mcstr.t.l de Avali-1ção de Re
ceitas e Despesas, documento 
que orienta a exccuçâo do Or
ça~nto e t pubhcado a cada 
doumes<S. 

•A JEO Uunt:> J. E=u.;ào 
Orçamcmiria) Já se- reuruu, 
fecha mos qut!>tlo em rclaçio 
a i.uo. S6 rosso adiantar para 
voas que Of mini.stérios me-
norcs. os que têm menores or
~to. e- Educação~ Saúde, 
est..l.rào prc11-tn"3dos'", infor
mou T~ após: Rir de UJl\3 

reuruão -.'.Om o minis1ro da 
Faunda, Fernando Haddad. 

A IEO é cornpo<" pelos 
miruslérioc da Fazenda. Casa 
CM!. do Piantjamento e da 
Gcst.io. A chefe do ~1ioutério 
do PlanaJa1nen10 ponderou. 
no entanto, qu<""" bloqucio é 
t<mj)Of-:\no • poJm ser r,wr. 

lido nos prórimo, meses. Allm 
dJ.uo. como vai atinglr pa.st:lS 

com maiores OC"Çamentos. não 

hi rua, uncdiato de - · nuidadedc políticas públicas. 
•e um bloque,o lttnpo· 

rário, isso é contíb1l. Vod 
bloquel-1, com o 1ncn:mento 
da receita, no próximo relató
r,o ,ocê pude-r.t desbloquear. 
Como vão kT ai maiores pas· 
tu., °' roa1orcs orçank.nt<», 
não uu.ri arrapalh;indo a 
eXt"CUÇhl, a. con1tnuidadc da.s 
polittc:.L, púbH,as'" 

Seguo.M o úkuno rclató• 
tio de ;,w;ihaçáo de rt'CCJta.s e 
dcspn.a.s, os úllirlll» meM."S 

reg1itr.uam um.1 clcvaçio 
nas despesas, puxadas prin
cip3.l~nlt pelos impactos do 
no,v valor do s.alírio mini• 
mo, que passou P'.lr.l. R$ l.320 
desde o dia. 1• de m-1k>, inc.1-
dindo sobre bencficm ptt'o'i
dcoc,árto,. seguro dt-$empre
go. a.Moo. e:oue-outros. 

Também hoU"\"C RS 3,9 

.. ~ um bloquelo temporário, isso é contábU. Vod btoquela. com o incremento da receita, no próx.imo 
relatóno você poderi desbloquear" 

b1~ de ttp.as.~ pa~ CS· 
lados e munk:.ip~ a putir 
da sanção d3. Lei ~uio Gus
tavo,. que destinou recursos 
pua o setor cuhural. além 
da romplcmcntaçào do piso 
n.acxma1 da rofermagcm. 
f,.u.e1, bloqueios poderão ser 
rC'Yertldos mal$ ad.1.a.ntd com 
mudanças nu eshmallvas de 
rcceitut~s. 

Esses nÚMC1"0$ reveneram 
• folga de RS 13,6 bilhões no 
tfto dt gastos que havia sido 
apuscn1ada no rd.1tório :1.n~ 
tcrior. A rcgr• do teto d('l.·cri 
M.'I" substituída por uma OO"\":I 

regra fiscal, que vai à votl(áo 
nt!-la semana na Cimara dos 
Deputados 

O teto ...-stounria neste 
2.no. mu • PI-.C da Transiçio. 
promulg~a no fim do ano 
passado. rt:timu do limite dt 
gut0$ R$ 14S bilMcs do Bol~ 
R M.m,ha e at/ RS 2J bill-.õ....'S 
<:m invc1,timcnLos. caso haja 
a.cesso ele amcadaç:io. 

O governo também e-levou 
a estimativa~ dtf.c-it pruni 
no de RS 107,6 bilhões para 
RS 136,2 bilhões. equivalente 
a. 1,3% do Produto Interno 
Bruto (PIB, soma dos bens e 
serviço, produz.idos no país\, 
segundo a o:bção Relat<"fio de 
.'wahaçio de R«eitu < De$-

p,sa, do :Z- bunestrt. A -. 
fiscal para 2023 cor.linua sen
do de ddlcit primário de RS 
238 bilhões (2.2'!. do PIB). 

Marco fiscal 
Simone Tebct também 

informou que na prórima 
quinta•Ít1ra (I•), cb. < Hadc:bd 
partkipari o de u.m.t reuniio 
com os lkkres partidános do 
Senado Federal, a convite do 
presidente Rodrigo Pacheco 
(PSO-.MG), pa.n d1scut1r a. 
tramitação. na Casa. do pro
jeto de- k-i oomplcmmtar do 
00\'0 arcabouço fü<'.al (PLP 
93/2023), aprovado na úh1ma 
quarta-feira (24) pela Câmara 
dos Depu1>do~ 

O texto pre,·(' um conjunto 
de mcdtd.as, regras t p.arámc
tr~ para a conJução da poli
tia fiscal do Estado bfasilet
ro, com o controle dos gastos 
• r=w do P'"- Os ob;et,· 
VOi slo g.irant1r a crcdíbili
tbde e previsibilidade para 
a economia brasileira, be-m 
a,mo par.a o fmancwnt'nto 
dos s~os póblicos como 
saude, «luação e s,gurança 
pública. O arcobouço li,al 
sub.Wnurá a r<"g.ra de teto dt 
gast°', cm vigor dct-dc 2016, 
e- que- limitava a aumento das 
despesas apcnu i com:ção da 

infbçlo do ano anterior. 
O pro,cto do novo ar

cabouço fo=I poderi s,r 
votado dirtt.1mentc- no plc
náno do Sm3do. Porém. a 
tnmítação do PI. .aínda esti 
smJ<., debatida com liderelô 
partidirios da Cu.a. Alguns 
p~rlamcntarcs pedem que a 
matcna stja discutida cm co• 
missões Jegulati"as, ante5 de 
seguir pan volac;M> no plc
ruirio As sug...--stõcs são para 
q~ a m.aténa pas.!iC pda ana
l~ J:1. Comís$l\..) de A mintos 
Económicos (CAF.) ou, ainda, 
Ja C,omis.00 Je Constnuiçio, 
)ustiç;I e Cidadania (CCJ), 
amb:i..t Jo ~nado. 

Tcbet d1ss,c não ver problc.· 
mu em o ;ircabooço pa~a.r 
.antes pcb CAF e dc.sttcou 
que o Senado tem maturidade 
pohtKa para .an.ih.w- o pro,t
to com cc-leridadt. ·Normal• 
mente-, os projetos dos últi
mos pen,,>5-, quando tmha 
impacto financeiro e OlyJ,· 
mcntirio, fazia-se uma reu
nião na CAE aind.a que fosse 
no mesmo dia para o plcní· 
rkl. O Senado tem maturida
de, ~ menos parb.mentart,, 
t m3is fâcil conversar, dialo
gar e chegar :a um acordo ... 
A MNS CONlWOO i\ClSSE 
-7"www...-tadoce.an..br 

Associação recebe nomes para 
formar lista tríplice da PGR 

A As$0ci.ação Nacional 
dos Procuradores cb Repu• 
bJC;'I (A~PR) recebeu. nesta 
r.,:gunda • f,~u-a (29), três DO· 

me, pu• a fonna.çlo da lista 
triphcc ~lK' dew ser cnvu.• 
cb ao pre51Jc-nte Luit. lnác.o 
I.ul;i d.a Silva pan ind1C-3Çào 
:.io cargo de procun.dor-~ral 
J., Repúbh,a. 

A~t da mot>lliu(io do, 
procura.Jrn-t"S, não ha smah
ra,,,.âo de '-tUe Lula vá s.cguir 
a.~ ,ugc<tOCS de nomes p.t..ra 

a 5-uccsslo na PGR confor
me- fa c:-m .w:us doi, pnmc:t 
t'Os go,·crnos. f.m setcmb~ 

lcnn10.1 o mandato do atual 
procurador Augusto Ar.i.s. 

De- acordo com a Consti
nnção, o presidente- da Rcpü 
blica ni o é obrigado a wguir 
;i lista ~13. ;1,s1oc13,~o e pode 
cscol~r qualqutr um d0$ 
,,.ubprocu.raJorc:s c-m anv1da• 
de par• o comando d.a PGR. 

Somente os .ubprocu.r.J.. .... 
res ,\Uno ~ons.aglia e luiza 
fri,;cheJjCfl, qUI'" nguranu11 em 
ll$tas antcriO!l'S, e Jvii Adonis 
Callou, u coordc-nador J;i 
Operaç•o Lava Jato na PGR, 
apresient.aram candu.Latura. O 
prazo ternunou às !8h. 

A ~lriçl,o ocorttri ent~ os 
membros do ~úni.sterio Pú
blico e está prtvist.a para 21 
Jo1unho. 

Histórico 
A lista tríplk c foi criada 

em 2001 < é Jd"endKl:1 pelos 
procundores como um dos 
prinopab 1nsttumentos de 
autonom13 J;i carreira. 

Entrt-2003 e 2017, Junnte 
os gove-rnos Lula e Dilm.a, o 
procuraJ or-gcral J3 Rcpúroli
ca nome.ado foi o m.t11s vota
do na lista triplice. 

Em 2017, o u :-prcs1dente 

Michel Temer indicou a pro
curadora Raquel Dod.gc, qut, 
na OC3siáo, foi a segunda co
locada na ,·otaçio 

F..m2019, Jair Bolsona.ronào 
5q\11U a lesta e indK"OU Allg\b· 
to Aras,, que foi reconduzido 
4() cargo dou :200, depots. 

Após indicaçlo do presi
dt":nte Ja RepUblica. o pro 
cu.rador•ger.i é $abalinado 
pela Com1'-são de Const1 
tuiçJo e Justiç;i (CCJ) do 
Scn:1do e precisa ter o nome 
aprova.do pelo plcnario da 
Casa. Em seguida, a posse é 
m.an:ad, pe:la PGR. 
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CEARÁ 
AL DE VÁRZEA ALEGIIE 

!-'!!...,._-""-.,..""'""'-'"" ugJA(ÃO NO 2023.05.29.001 

O Agente de Contratação no uso das suas atribuições em atendimento ao §32 
do art. 75 da Lei n2 14.333/2021, toma público p.1ra conhecimento dos interessados, o 
presente Aviso de Dispensa de Licitação n• 2023.05.29.001 para contrataçJo de servtÇos 
especializados a serem prestados na realização de matérias institucional, incluindo 
a~seuor1a e consultoria, bem como, conjunto de atividades para divulgação de ações, 
proJetos, produção e planejamento oficiais, serviços de utilidade pública priorizando a 
d1stnbu1ção de conteúdo informativos a população, de interesse do poder legislativo do 
Mun,cíp,o de Ván.ea Alegre/ CE a fim de obter propostas adicionais. As condições gerais e 
outros se encontram disponíveis no site www.camaravan:eaalegre.ce.gov.br/. As empresas 
inter essadas deverão encaminhar a sua Proposta de Preços ao Setor de Licitação até o dia 
02 de Junho de 2023 (02/06/2023) as 13:00hs para o e-mail licitacmva@gmail.com ou 
entregar na sala do Setor de Ucitaç3o na Rua José Alves Bezerra. n• 585. Bairro Riachinho, 
Cidade Várzea Alegre/CE. no horário de expediente do órgão de 08:00hs ás 13:00hs de 
Segunda-feira a Sexta-feira. 

Várzea Alegre/CE, 29 de maio de 2023. 
JOSt RENATO ALVES FERREIRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
TOMADA DE PREÇOS N• TP-001/2023-SAS 

A Comissão Permanente de licitação da Prefeitura Municipal de Alto Santo 
torna público o resultado do julgamento das propostas comerciais da Tomada de Preços NV 
TP-001/2023 - SA.S, da ~uinte forma: Empresas Oassificadas - 19 Lugar: 11 Lugar: REMC 
CONSTRUTORA & EMPREENDIMENTOS EIRELI · ME, inscrita com o CNPJ n•. 
25.078.864/()(X)l-57, com Valor Global de RS 259.502,43, (Duzentos e Cinquenta e Nove 
Mil, Quinhentos e Dois Reais e Quarenta e Três Centavos); 29 Lugar: ZENEOINI ZIOANE 
SAMPAIO CAVALCANTE CONSTRUÇÕES - ME, inscrita com o CNPJ nl. 44.1S9.038/0001-87, 
com o Valor Global de R$ 260.646,25 (Duzentos e Sessenta Mil, Seiscentos e Quarenta e 
Seis Reais e Vinte e Cinco Centavos); 30 Lugar: S. N. DOS SANTOS, Inscrita com o CNPJ n2. 
18.445.164/0001-98, com Valor Global de R$ 262.251,29 (Duzentos e Sessenta e Dois Mil, 
Duzentos e Cinquenta e Um Real e Vinte e Nove Centavos); 49 lugar: CLEZtNAlDO S OE 
ALMEIDA CONSTRUÇÕES - ME, inscrita com o CNPJ n1 . 22.575.652/0001·97, com Valor 
Global de RS 268.S18,l 7 (Duzentos e Sessenta e Oito Mil, Quinhentos e Oe.zoito Reais e 
Dezessete Centavos); 5V l ugar: MV2 SERVIÇOS OE ENGENHARIA LTDA, inscrita com o CNPJ 
n• 38.284.700/0001-28, com Valor Global de RS 268.532,97 (Duzentos e Sessenta e Oito 
Mil, Quinhentos e Trinta e Dois Reais e Noventa e Sete Centavos). Através desta publicação 
fica aberto prazo recursai de aCOído com art. 109, inciso i, alínea •b• da lei federal 
8.666/93 e suas alterações. Maiores informações através do e•mail: 
lic1tacao@altosanto.ce.go1o1.br. A Comissão. Alto Santo•CE, 29 de maio de 2023 

KLEISON WILTON RODRIGUES PEREIRA 
Presidente da Comissão 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIRAZ 

AVISO DE LIOTAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NI 15.019/2023 PERP 

Objeto: Registro de Preços para locação de equipamentos médicos e 
hospitalares, incluindo manutenção preventiva e corretiva dos mesmos (lotes 
remanescentes}, de interesse da Secretaria de Saúde do Município de Aquiraz/CE. Tipa de 
licitaç3o: Menor Preço por lote. A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Aquiraz torna 
publico, para conhecimento dos interessados que at@ às 09:00h (nove horas) - (horártO de 
Brasíha) do dia 14 de Junho de 2023, estará recebendo as propostas de preços referentes 
a este preg3o, no endereço eletrônico https://novobbmnet.com.br. O edital poderá ser 
obtido no endereço eletrônico já mencionado. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
no horário de 08:00h às 12:00h na sede da Comissão ou atrav~s do telefone (85) 4062-
8090. 

Aquiraz - CE, 29 de maio de 2023 
MARIA BRENA ALVES DOS SANTOS 

Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANABUIÚ 

AVISO DE LlaTAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS NI 7.002/2023-TP 

O Presidente da CCLP do Município de Banabuíú/CE torna público para 
conhecimento dos interessados que, no dia 13 de junho de 2023, às 08h00min na Sede da 
Comissão de l.lotações localizada na Av. Queiroz Pessoa, 435, Centro, BanabuiU/CE, estará 
realizando sessão para recebimento e abertura dos envelopes com as propostas de preços 
e documentos de habilitação para o objeto Contratação de empresa especializada para 
execução do projeto de paV1mentação em piso intertravado de concreto na locaHdade do 
Rinaré na Zona Rural de BanabuiU - PT W 1077635-55, de responsabilidade da Secretaria 
de Infraestrutura. O edital encontra-se disponível no endereço acima, de segunda à quinta
feira das 07h30min às 12h, e das 13h30min às 17h, e na sexta-feira das 08h às 12h ou 
através do Portal de Licitações no sítio eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do 
Ceará - TCE: http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/. 

Banabu,ú/CE, 26 de maio de 2023 
PAULO ROBERTO DA SILVA LOPES 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO 

EXTRATO DE CONTRATO 

Extrato do Cont rato referente à Licitação na modalidade Tomada de Preços nv 

2022.12.01.1. Partes: o Município de Barro. através da Secretaria Municipal de Obras e 
Infraestrutura e a empresa ECOS Edificações Construções e Serviços LTDA - ME. Objeto: 

Contratação de serv.ç'os a serem prestados na construção de pavimentaçJo em 

paralelepipedo com rejuntamento e drenagem no Baírro Trajano Nogueira, no Município 

de Barro/CE, conforme especificações constantes no Edital Convocatório. Valor Total: RS 

209.304,01 !duzentos e nove mil trezentos e quatro reais e um centavo). Prazo de 

Execução: 04 (quatro) meses. Vigência do Contrato: at~ 31/12/2023. Signatários: Antônio 

Feitosa Filho e Darlene Xavier Rodrigues. Barro/CE, 01 de M arço de 2023. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BE ~ E --S i . ~ 
RESULTADO DE JULGAMENTO ~ ~ ,-

TOMADA DE PREÇOS NI 1.23.01/ 20 3~. ~ ,P; 
O Presidente da Com1s~o Permanente de Licitação ~ público o resultado h..::t:, 

de julgamento das propostas de preços da Tomada de Preços N- 1.23.01/2023. do tipo , • ~ 
Menor Preço, cujo obJeto: Contratação de empresa espeetalizada ara a ei,.ecuç:io ~ 
construção de campo de areia com vestiário na comunidade de Soque - do Ces.irtO i:"ê.., 
Distrito de Serra do FeliK, junto a Secretaria de Espone e Juventude do Miuulrl,,i\>ie~pll!, 
análise das propostas de preços foi constatado que todos os licitantes t iveram suas 
propostas classifKadas e válídas os respectivos valores consta no Quadro de Mapa 
Comparativo dos Preços da Ata da Sessão de Julgamento das Propostas de Preços. Desta 
forma, de acordo com o critério estabelecido nesta Tomada de Preços. do t ipo Menor 
Preço, foi declarada vencedora a empresa PROJET CONSTRUCOES, SERVICOS E 
TRANSPORTES LTDA · ME inscrita no CNPJ sob o n• 20.014.873/0001·60 cuja proposta foi 
de RS 110.040,51. A partir da publicação deste aviso, fica aberto o prazo recursai previsto 
no art. 109, inciso 1, alínea "b" da Lei de licitações, e coloca os autos a disposição dos 
interessados. 

JOSIMAR GOMES SOUSA 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
TOMADA DE PREÇOS NI 3.07 .01/ 2023 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação torna público o resultado 
de julgamento das propostas de preços da Tomada de Preços N!I 03.07.01/2023, do tipo 
Menor Preço, CUJO objeto: Contratação de empresa especializada para a execução da 
reforma e ampliaç3o da CEI - Raimundo Nogueira Costa no Distrito de Sucatinga, reforma 
e ampliação da EMEF - Josê Cordeiro no Distrito de serra do F~lix, reto,ma da EMEF -
Desembargador Pedro de Queiroz na Sede do Municipio, junto a Secretaria Municipal de 
Educaç3o. Após anâlise das propastas de preços, a empresa Eco Tec Construções e Serviços 
Ltda • ME inscrita no CNPJ sob o nt 39.925.178/0001-89 teve sua proposta desclassificada 
para o lote 01 - não atendeu as exigências contidas nos itens 4.9.3., 4.9.4. e 4.9.5., todos 
do edital, as propostas classificadas e vâlidas com os respectivos valores constando no 
Quadro de Mapa Comparativo dos Preços da Ata da Sessão de Julgamento das Propostas 
de Preços. Desta forma, de acordo com o critério estabelecido nesta Tomada de Preços, do 
tipo Menor Preço, foi declarada vencedora as empresas: L S Serviços de Construções Ltda 
- EPP inscnta no CNPJ sob o nl 21.541.5S5/0001-10 cuja proposta para o Lote 01 foi RS 
165.331,07 e para o Lote 02 foi RS 877.518,38. 30 Construções Ltda • EPP inscrita no CNPJ 
sob o n• 07.930.56S/0001-17 cuja proposta para o Lote 03 foi RS 421.678,48. A partir da 
publicaç3o deste aviso, fica aberto o prazo recursai previsto no art. 109, inciso 1, alínea "'b" 
da lei de licitações, e coloca os autos a disposição dos interessados. 

JOSIMAR GOMES SOUSA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO SANTO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETIIÕNICO N• PE-05.29.1/2023-SEDUB 

Objeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviço de 
vigilãnda patrimonial armada, diurna e noturna, de forma continua, para atender as 
necessidades da Secretaria de Educaç3o Básica do Munidpk> de Brejo santo-CE, confonne 
especificações constantes no termo de referêncía. Tipo: Menor Preço Global. Modo de 
disputa: aberto. O Pregoeiro Oficial deste Município comunica aos interessados que o início 
da disputa será a partir das 08h:00m (Horário de Brasília) do dia 13 de junho de 2023, em 
sessão públ ica eletrônica, que ocorrerá através do endereço eletrônico: (www.bll.org.br). 
Maiores informações ou aquisição do edital no endereço eletrônico acima, na Sala da 
comissão, situada na Rua José Matias Sampaio, N2. 234, Centro, Brejo Santo, Ceará, 
através do fone {88) 3531-1042, das 08h:00m às 12h:00m e, ainda, atravês do endereço 
eletrônico: {www.tce.ce.gov.br). 

Brejo Santo - CE, 29 de maio de 2023 
tRITON GEORGE SALES BERNARDO 

Presidente da CPL/PMBS 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N• PE-05.29.2/ 2023-SEDUB 

Objeto: contratação de pessoa ffsica e/oo pessoa jurídica para prestação de 
serviço de transporte escolar dos alunos da Rede de Ensino do Munkípio de Brejo Santo
CE, referente a 01 (uma) rota remanescente do Pregão Eletrônico N2. PE-04.17 .1/2023-
SEDUB, conforme especificações e detalhamentos constantes no termo de referência. Tipo: 
menor preço (por item). Modo de disputa: aberto. O Pregoeiro Oficial desle Município 
comunica aos interessados que o início da disputa será a partir das 08h:00m (Horário de 
Brasília) do dia 14 de junho de 2023, em sessão pública eletrónica, que ocorrerá através do 
endereço eletrônico: (www.bll.org.br}. Maiores informações, ler ou obter o texto integral 
do edital no endereço eletrônico acima, na sala da Comis~ão, situada na Rua José Matias 
Sampaio, N•. 234, Centro, atravós do fone (88) 3531-1042, das 08h:00m às 12h:00m e, 
ainda, no sítk,: (www.tce.ce.gov.br). 

Brejo Santo - CE, 29 de maio de 2023 
ÉRITON GEORGE SALES BERNARDO 

Presidente da CPL 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO NI PE-OS.29.3/2023-SMS 

Objeto: contratação de empresa especializada para p, estação de serviço de 
implantaçJo e licenciamento de sistema computacional customidvel, baseado em 
plataforma w eb, de central de marcação de consultas e exames de interesse da 
Secretaria de S;,úde do Município de Brejo Santo-CE, conforme especificações técnicas 
e detalhamentos constante-s no termo de refertncia. Tipo: menor preço global. Modo 
de disputa: aberto. O Pregoeiro Oficial deste Municipio comunica aos interessados que 
o início da d isputa será a partir das 08h:00m (Horário de Brasília) do dia 15 de junho 
de 2023, em sess.ão pública eletrônica, que ocorrerá através do endereço eletrônico: 
(www.bll.org.br). Maiores informações ou aquisição do edital no endereço eletrônico 
acima, na sala da comiss.ão, situada na Rua José M atias Sampaio, N!I. 234, Centro, 

Brejo Santo, Ceará, auaves do fone (88) 3531-1042, da.s 08h:00m ais 12h:00m e, ainda, 
atravis do endereço eletrônico: (www.tce.ce.gov.br}. 

Brejo Santo - CE, 29 de maio de 2023 
tRITON GEORGE SALES BERNARDO 

Presidente da CPL/PMBS 

~tt> ~ det"lftfotlt• confor,,w MP nt 2.J00.2 M 2•/0111UOt 
qlH, instltu; • 1nfrMstr111:u,~ oe ~ Púolbs lr•Wfl • IC,..BQ:s,l 
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AMARA MUNICIPAL , 
DE DE L ,- ::.=,,.-

ESTADO DO CEARÁ- CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA 
ALEGRE/CE, O Agente de Contratação no uso das suas atribuições 
em atendimento ao §3º do art. 75 da Lei nº 14.333/202 1, toma público 
para conhecimento dos interessados, o presente A VISO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2023.0S.29.00I para 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS A 
SEREM PRESTADOS NA REALIZAÇÃO DE MATÉRIAS 
1 STITUCIONAL, INCLUINDO ASSESSORIA E 
CONSULTORIA BEM COMO, CONJUNTO DE ATIVIDADES 
PARA DIVULGÀÇÃO DE AÇÕES, PROJETOS, PRODUÇÃO 
E PLANEJAMENTO OFICIAIS, SERVIÇOS DE UTILIDADE 
PÚBLICA PRIORIZANDO A DISTRIBUIÇÃO DE 
CO TEÚDO INFORMATIVOS A POPULAÇÃO, DE 
INTERESSE DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE 
VÁRZEAALEGRE/CE a fim de obter propostas adicionais. As 
condições gerais e outros se encontram disponíveis no site 
www.camaravarzeaalegre.ce.gov.br/. As empresas interessadas 
deverão encaminhar a sua Proposta de Preços ao Setor de Licitação 
até o dia 02 de Junho de 2023 (02/06/2023) as 13:00hs para o e-mail 
Iicitacmva@grnail.com ou entregar na sala do Setor de Licitação na 
Rua José Alves Bezerra, nº 585, Bairro Riachinho, Cidade Várzea 
Alegre/CE, no horário de expediente do órgão de 08:00hs ás 13:00hs 
de Segunda-feira a Sexta-feira. 

Várzea Alegre/CE, 29 de Maio de 2023. 

JOSÉ RENATO ALVES FERREIRA -
Agente de Contratação da Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE. 
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GABINETE DO PREFEITO 
LEI Nº 1.37S, DE 29 DE MAIO DE 2023. 

Toma de utilidade pública a Associação de Catadores de Materiais 
Recicláveis de Várzea Alegre-ASCAMARVA e adota outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE, Estado do 
Ceará, no uso de suas atribuições legais, em pleno exercício do cargo 
e de acordo com o Art. 50 e Art. 69, Ili, da Lei Orgânica do 
Município (LOM), faz saber que a Câmara Municipal de Várzea 
Alegre aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art.Iº- Fica cons iderada de Utilidade Pública no Àmbito do 
Município, a ASSOCIAÇÃO DE CATADORES DE MATERIAIS 
RECICLÁVEIS DE VÁRZEA ALEGRE-ASCAMARVA. 

Art.2º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea Alegre - Ceará 
em 29 de maio de 2023. 

JOSÉ HÉLDER MÁXIMO DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 

Luzia led m 
Código ld 

GABINETE DO PREFEI 
LEI Nº 1.376, DE 29 DE MAIO D 

Denomina conjunto e ruas que indica e adota outras provi e · 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE, Estado do 
Ceará, no uso de suas atribuições legais, em pleno exercício do cargo 
e de acordo com o Art. 50 e Art. 69, Ili, da Lei Orgânica do 
Município (LOM), faz saber que a Câmara Municipal de Várzea 
Alegre aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. l º Fica denominado de CONJUNTO A A MÁRCIA FIUZA 
BEZERRA, o conjunto localizado no Bairro Buenos Aires, no 
M unicípio de Várzea Alegre - CE, o qual é composto por 04 (quatro) 
ruas e por 50 (cinquenta) unidades habitacionais, oriundas do 
P rograma Minha Casa, Minha V ida, desenvolvido em parceria com o 
Município de Várzea Alegre. 

Art. 2° Ficam denominadas as ruas que compõem o CONJUNTO 
ANA MÁRCIA FIUZA BEZERRA, previsto no art. 1° desta Lei, de: 
1- FRANCISCO EDILBERTO PEREIRA JUNIOR; 
IJ - FLÁVIO MARCELO FIUSA PEREIRA; 
III - ANA MEIRE DE SOUSA; 
IV - JOSÉ DE SOUSA LIMA. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Gabinete do Pre feito Municipal de Várzea Alegre - Ceará 
em 29 de maio de 2023. 

JOSÉ HÉLDER MÁXIMO DE CAR VA LHO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Luzia leda Luiz Maximo Menezes 
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GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO O 328, DE 29 DE MAIO DE 2023. 

Dispõe sobre a prorrogação do Programa de Recuperação Fiscal -
REFIS, instituído pela Lei Municipal nº 1.357, de 27 de fevereiro 
2023, e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE, Estado do 
Ceará, no uso de suas atribuições legais e em pleno exercício do 
cargo, especialmente a do art. 69, IV, da Lei Orgânica Municipal, e 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Mun icipal nº 1.357, de 27 de 
fevereiro de 2023, que institui o Novo Programa de Recuperação 
Fiscal - REFIS 2023 do Município de Várzea Alegre - CE; 
CONSIDERANDO, ainda, o previsto no art. 16 da Lei Municipal nº 
1.357, de 27 de fevereiro de 2023, que autoriza o Chefe do Poder 
Executivo Municipal a expedir os atos necessários à perfeita aplicação 
da referida Lei; 
CO SIDERA DO o prazo final previsto no parágrafo único, do art. 
lº da Lei Municipal nº 1.357, de 27 de fevereiro de 2023; 
CONSIDERANDO a necessidade de prorrogar o prazo de adesão ao 
P rograma de recuperação e regularização dos créditos; 
CONSIDERANDO a importância da prorrogação oportunizando aos 
contribuintes nova chance de quitarem seus débitos com o Município, 
DECRETA: 
Art. 1° Fica autorizada a prorrogação do prazo do Programa de 
Recuperação Fiscal - REFIS 2023, conforme o art. 16 da Lei 
Municipal nº 1.357, de 27 de fevereiro de 2023, até o dia 30 de junho 
de 2023. 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea Alegre - Estado do Ceará, 
em 29 de maio de 2023. 
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